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ARTIGO ORIGINAL

RESUMO
Há ponto de tensão entre os ditames constitucionais de proteção à expres-
são individual e as características do avanço tecnológico e o plano digital, 
embora a Constituição Federal de 1988 determine proteção à liberdade 
de expressão individual e sua representação que é a produção intelectual. 
Nesse sentido, as novidades tecnológicas acresceram o poder de armaze-
namento e a velocidade de disseminação de informações. Essas caracte-
rísticas permitem não apenas a difusão da propriedade intelectual, mas 
também seu desvirtuamento de maneira reiterada e difusa, ensejando difi-
culdade para a proteção da expressão individual e intelectual no contexto 
ora exposto. Nesse relevante cenário, surgem as licenças Creative Com-
mons, e a pesquisa acerca delas permitiu obter resultados que convergem 
com aquela norma constitucional, pois proporcionam uma maior e mais 
adequada proteção à produção intelectual no plano digital em face da dis-
seminação lesiva de conteúdo ou desvirtuamento. O presente trabalho tem 
como objetivo abordar esse contexto, contribuindo com o conhecimen-
to dessa temática e favorecendo a adoção de prática convergente àquele 
direito fundamental. O foco deste estudo é responder o questionamento 
seguinte: as licenças mencionadas atendem aos Direitos Fundamentais 
destacados no artigo 5º, incisos IV, IX, XIII e XXVIII, esse último subdi-
vidido em alíneas a e b, da Constituição Federal, em compatibilidade com 
as exigências da atualidade tecnológica? Trata-se, assim, de pesquisa qua-
litativo-exploratória, desenvolvida por abordagem dedutiva, utilizando-se 
de fontes bibliográficas e documentais, sendo elas conferidas diretamente.

Palavras-chave: direitos fundamentais; expressão individual; produção 
intelectual; tecnologia; Creative Commons.

1 INTRODUÇÃO
O artigo 5º, incisos IV, IX, XIII e XXVIII, alíneas a e b deste, 

da Constituição Federal brasileira de 1988 integrou ao rol de Direi-
tos Fundamentais tanto a liberdade de expressão individual quanto o 
direito da própria pessoa de fiscalizar a utilização do produto de seu 
intelecto, em especial, quando se trata de exploração econômica. O Es-
tado Democrático de Direito e a ordem jurídica a ele correlata devem 
observar isso.
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Percebe-se, porém, ponto 
de tensão quanto a isso quando 
as atualizações tecnológicas e 
a expansão constante do plano 
digital permitem capacidade de 
armazenamento de informações 
cada vez maior, bem como velo-
cidade de disseminação de infor-
mação. O risco às determinações 
constitucionais advém do desvir-
tuamento e do mau uso da pro-
dução intelectual do indivíduo na 
esfera pública de comunicação.

Esse contexto, conforme o 
referencial teórico apresentado 
por Rebouças e Santos (2017), 
Alejandro Arrabal (2018) e Le-
mos e Branco Júnior (2006), de-
manda a instituição e o desenvol-
vimento de alternativas – com 
internalização no plano jurídico 
– de salvaguardar a expressão in-
dividual da pessoa e o resultado 
disso que é a sua produção inte-
lectual no ambiente virtual.

Uma das representações 
desse atendimento é identificada 
a partir dos estudos e das inicia-
tivas de Lawrence Lessig (2004), 
que deram origem ao movimento 
Creative Commons e às suas licen-
ças digitais. As licenças Creative 
Commons são formulações com-
patíveis com o âmbito tecnológi-
co, bem como foram originadas 
em resposta ao anseio por alter-
nativas. 

Assim, o presente trabalho 
tem como escopo tratar dessas 
concepções com o objetivo de 
responder o seguinte questiona-
mento: as licenças mencionadas 
atendem aos Direito Fundamen-
tais destacados no artigo 5º, inci-

a premissa de informar previa-
mente a destinação de uma obra 
intelectual, tendo como premissa 
o compartilhamento e sendo con-
trária à noção exclusividade. 

A sistemática das licenças 
exige que pessoas naturais e ju-
rídicas delimitem a utilização de 
suas obras intelectuais de qual-
quer tipo a determinadas fina-
lidades, de forma prévia e des-
burocratizada. Elas se servem 
de declaração prévia da vontade 
do titular das obras intelectuais, 
com base nas possibilidades da 
legislação do local. Elas partem 
da noção de que somente alguns 
direitos são reservados, sendo 
exceção à exclusividade (CREA-
TIVE COMMONS, 2025a). 

As licenças são emitidas e 
constituídas a partir do espectro 
de escolhas predeterminadas, a 
partir do qual o titular da obra 
construirá os limites que dese-
jar (CREATIVE COMMONS, 
2025b). Elas originam e orientam 
a noção de copyleft, a qual é iden-
tificada por essas características 
de liberdade com maior reforço à 
autonomia e vontade do criador 
do produto intelectual (LEMOS; 
BRANCO JÚNIOR, 2006, pp. 
149-151).

Assim, por meio delas, o 
indivíduo titular da obra res-
tringe a forma de disseminação 
e destinação do seu material in-
telectual, sendo a mesma licença 
aposta no corpo da mesma pro-
dução, conforme por ele solicita-
do. Esta pode variar de restrição 
nenhuma a restrições de replica-
ção e alteração; de uso particular; 

sos IV, IX, XIII e XXVIII, esse 
último subdividido em alíneas a 
e b, em compatibilidade com as 
exigências da atualidade tecno-
lógica?

2 MÉTODOS
O presente estudo é uma 

pesquisa qualitativo-explorató-
ria, que se desenvolve a partir da 
articulação conceitual dos refe-
renciais teóricos já mencionados 
em prol de satisfazer o objetivo 
pretendido. Para tanto, a pes-
quisa será desenvolvida por uma 
abordagem dedutiva, utilizando-
-se de fontes bibliográficas e do-
cumentais, sendo elas conferidas 
diretamente.

3 RESULTADOS
Aferiu-se que a Creative 

Commons é, antes de ser meio de 
licenciamento digital, um proje-
to desenvolvido com o intuito de 
expandir a quantidade de obras 
criativas disponíveis ao público e 
garantir segurança aos criadores 
e seus consumidores (LESSIG, 
2004), viabilizando a reprodução 
delas sobre a ideia fundamen-
tal de compartilhamento (DOS 
SANTOS, 2008, p. 157).

Hoje, a Creative Commons é 
uma organização sem fins lucra-
tivos com o foco de viabilizar e 
permitir o compartilhamento de 
criações e conhecimento através 
de instrumentos jurídicos gratui-
tos (CREATIVE COMMONS, 
2025a). A atividade por ela de-
senvolvida que aproveita esta 
pesquisa é o fornecimento de li-
cenças. Estas são construídas sob 
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de uso comercial; e para simples 
fim de divulgação. O pressuposto 
de seus efeitos é a existência de 
disseminação da informação e o 
respeito às escolhas e restrições 
do titular da mesma produção in-
dividual, exigindo-se os devidos 
créditos aos autores.

4 DISCUSSÃO
O que se observa dos re-

sultados é que as licenças Crea-
tive Commons trazem consigo 
possibilidades favoráveis à pro-
teção da obra intelectual, à ex-
pressão individual e à autonomia 
da pessoa. Sintetizam, portanto, 
uma alternativa que atende ao 
direito fundamental de prote-
ção à expressão do indivíduo e 
à sua produção intelectual. Elas 
fazem isso a partir do reforço à 
autonomia individual, acentuan-
do-a, por uma dupla vertente de 
limitação e salvaguarda da obra 
intelectual.

Diante disso, efetivamente, 
as referidas licenças são concep-
ções adequadas às características 
do mundo digital e ao processo 
criativo do ser humano (ARRA-
BAL, 2018, p. 32). De fato, elas 
consistem em uma reconfigu-
ração da proteção fundamental, 
adequando-a ao contexto da cul-
tura digital e informatizada (RE-
BOUÇAS; SANTOS, 2017, p. 
553). Isso é feito por três campos 
distintos: fático, legal abstrato e 
processual.

No campo fático, elas ense-
jam ganho de qualidade e compa-
tibilidade em favor da já referida 
orientação constitucional. Elas 

tornam obsoletas práticas per-
niciosas como pirataria e plágio, 
pois favorecem o compartilha-
mento em detrimento da exclu-
sividade. 

Para além disso, no âmbito 
do processo judicial, as licenças 
são meios de prova pré-cons-
tituídos que são parâmetro de 
aferição do mau uso de produ-
ção intelectual de alguém por 
um terceiro, seja por desvio de 
finalidade informada previamen-
te na licença, seja por abuso de 
direito. Assim, demandas judi-
ciais podem delas se valer para 
indicar fundamento adequado a 
sentenças que versem sobre o 
assunto.

No âmbito jurídico abs-
trato e legal, as licenças Creative 
Commons não suplantam o sis-
tema jurídico da localidade de 
origem e disseminação da obra 
intelectual. Elas se adaptam à 
realidade do local, sendo um 
complemento diferencial para o 
atendimento das exigências dos 
Direitos Fundamentais.

Ante o exposto, as licenças 
da Creative Commons são supor-
tes efetivos à expressão da pes-
soa e à produção intelectual, re-
forçando a autonomia individual 
e atendendo aos ditames consti-
tucionais de proteção a isso, bem 
como são adequadas à realidade 
tecnológica da atualidade.
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